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h) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os funcionários 
ou agentes tenham direito nos termos da lei;

i) Autorizar o benefício dos direitos reconhecidos no âmbito da legis-
lação da parentalidade, bem como no do regime jurídico do trabalhador-
-estudante;

j) Autorizar a inscrição e a participação do pessoal em congressos, 
reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas 
semelhantes que decorram em território nacional;

k) Praticar todos os atos relativos à aposentação do pessoal, salvo no 
caso de aposentação compulsiva e, em geral, todos os atos respeitantes 
ao regime de segurança social da função pública, incluindo os referentes 
a acidentes em serviço;

l) Praticar todos os atos constantes do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, 
e alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro.

3 — Atos de gestão orçamental e de realização de despesas:
a) Praticar todos os atos preparatórios e de execução dos atos da 

competência do reitor em matéria de gestão orçamental e de realização 
de despesas;

b) No que respeita ao pessoal não docente da reitoria e de outras 
unidades previstas no artigo 3.º do Anexo aos Estatutos da Universidade 
de Lisboa, autorizar deslocações em serviço público, nomeadamente 
em funções de representação, controlo, acompanhamento, orientações 
e recolha de elementos de estudo junto dos serviços ou instituições 
relacionados com as funções que exercem, tanto em território nacional 
como no estrangeiro, qualquer que seja o meio de transporte, incluindo 
o uso de veículo próprio, nos termos do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 106/98, de 24 de abril, bem como o processamento dos correspon-
dentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes de transporte 
e de ajudas de custo, antecipadas ou não, e os reembolsos que forem 
devidos nos termos legais.

4 — Atos de gestão de instalações e de equipamentos:
a) Velar pela existência de condições de higiene e de segurança no 

trabalho;
b) Gerir a manutenção e a conservação dos equipamentos afetos ao 

respetivo serviço;
c) Elaborar e executar planos anuais e plurianuais de reequipamento 

em função das necessidades previstas e da evolução tecnológica.

5 — Delegação de assinatura— em relação às matérias acima referi-
das e, bem assim, no que respeita a todos os assuntos de administração 
ordinária, fica o ora delegado autorizado a assinar todos os documentos e 
expediente conexo, sem prejuízo dos casos em que devam ser presentes 
por razões de ordem legal ou de relacionamento interinstitucional.

6 — Subdelegação de competências— em relação às matérias acima 
referidas, fica o ora delegado autorizado a subdelegar nos diretores dos 
serviços as competências por mim delegadas.

7 — A presente delegação não prejudica os poderes de avocação e 
de superintendência.

Consideram -se ratificados todos os atos praticados desde 01 de no-
vembro de 2011 pelo supradelegado no âmbito definido pelo presente 
despacho.

7 de novembro de 2011. — O Reitor da Universidade de Lisboa, Prof. 
Doutor António Manuel Seixas Sampaio da Nóvoa.
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 Despacho n.º 13708/2012
Nos termos do artigo 32.º dos Estatutos da Universidade de Lisboa 

e de harmonia com o disposto no 35.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, sem prejuízo de competências que o conselho de Gestão 
venha a delegar e de outras que se verifiquem pertinentes, delego no 
Diretor do Instituto Dom Luiz da Universidade de Lisboa, Professor 
Doutor Pedro Miranda, no que respeita ao pessoal daquele Instituto e 
Laboratório Associado Instituto Dom Luiz e Investigadores do Pro-
grama Ciência afetos a este L. A., a competência para a prática dos 
seguintes atos:

a) Aprovar o mapa de Férias anual e autorizar o gozo e a acumulação 
de férias não gozadas no ano civil em que venceram;

b) Autorizar deslocações em serviço no território nacional, com res-
peito pela legislação vigente;

c) Elaborar o plano de formação e executá -lo depois de cumprir os 
trâmites legais para autorização de despesa.

d) Autorizar exercício de funções em tempo parcial e a prestação de 
horas extraordinárias, bem como adotar os horários de trabalho mais 

adequados ao funcionamento do serviço, observados os condicionalis-
mos legais;

e) Autorizar os mapas de assiduidade mensais;
f) Justificar ou injustificar faltas;
g) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por motivo 

de doença de harmonia com as regras internamente definidas sobre a 
matéria;

h) Autorizar o benefício dos direitos reconhecidos no âmbito da le-
gislação da parentalidade, bem como do regime jurídico do trabalhador 
estudante;

i) Autorizar a inscrição e a participação do pessoal em congressos, 
reuniões, colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas semelhantes 
que decorram em território nacional;

j) Proceder à celebração de qualquer tipo de contratos, desde que 
previamente autorizado pela entidade competente;

k) Velar pela existência de condições de higiene e de segurança no 
trabalho;

l) Gerir a manutenção e a conservação dos equipamentos afetos ao 
respetivo serviço.

2 — Em relação às matérias acima referidas, deve ser dado conheci-
mento, em tempo útil, à Reitoria.

3 — Delegação de assinatura — em relação às matérias acima referi-
das e, bem assim, no que se respeita a todos os assuntos de administração 
ordinária, fica o ora delegado autorizado a assinar todos os documentos e 
expediente conexo, sem prejuízo dos casos em que devam ser presentes 
por razões de ordem legal ou de relacionamento interinstitucional.

4 — A presente delegação não prejudica os poderes de avocação e 
de superintendência.

Consideram -se ratificados todos os atos praticados pelo supradele-
gado, no âmbito definido pelo presente despacho, desde a data da sua 
nomeação.

9 de outubro de 2012. — O Reitor da Universidade de Lisboa, Prof. 
Doutor António Manuel Seixas Sampaio da Nóvoa.
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 Edital n.º 918/2012
Doutor António Sampaio da Nóvoa, Reitor da Universidade de Lis-

boa, faz saber que, perante esta Reitoria, pelo prazo de trinta dias úteis, 
contados da data da publicação do presente aviso de abertura do con-
curso no Diário da República, sem prejuízo da divulgação na Bolsa de 
Emprego Público, nos sítios da Internet da Fundação para a Ciência 
e a Tecnologia, desta Reitoria e da Faculdade de Ciências da Univer-
sidade de Lisboa, conforme determina o artigo 62.º -A do Estatuto da 
Carreira Docente Universitária, com a redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, normativo posteriormente alterado pela 
Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, doravante, abreviadamente designado por 
ECDU, em conjugação com o disposto no artigo 12.º do Regulamento 
de Concursos e Contratação na Carreira Docente da Universidade de 
Lisboa, aprovado pelo Despacho n.º 14488/2010, de 16 de setembro, 
alterado e republicado pelo Despacho n.º 10572/2012, de 6 de agosto, se 
encontra aberto concurso para recrutamento de um posto de trabalho de 
Professor Catedrático, nas áreas disciplinares de Bioquímica e de Gené-
tica, constante do mapa de pessoal docente da Faculdade de Ciências da 
Universidade de Lisboa, com sede no Campo Grande, 1749  -016 Lisboa, 
autorizado por seu despacho, de 07.06.2011, nos termos do artigo 9.º 
do referido Estatuto.

Em conformidade com os artigos 37.º a 51.º e 62.º -A do ECDU, e de 
acordo com o preceituado pelo Regulamento de Concursos e Contra-
tação da Carreira Docente da Universidade de Lisboa, observar -se -ão 
os seguintes requisitos:

I
Requisitos de admissão:
1) Ser titular do grau de doutor atribuído há mais de cinco anos, 

contados da data limite para a entrega das candidaturas, e do título 
universitário de agregado, nos termos do artigo 40.º do ECDU;

1.1) Os titulares do grau de doutor obtido no estrangeiro deverão 
possuir equivalência/reconhecimento/registo daquele grau a idêntico 
grau concedido pela universidade portuguesa.

1.2) Os opositores ao concurso abrangidos pelo disposto no n.º 1.1 
que não preencham este requisito, serão admitidos condicionalmente 
pelo Secretário do concurso no despacho a que se refere o artigo 15.º 
do Regulamento de Concursos e Contratação na Carreira Docente da 
Universidade de Lisboa, mantendo -se a admissão condicional até à 
data da decisão final do concurso, sendo excluídos os opositores que 
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até essa mesma data não demonstrem o deferimento dos seus pedidos 
de equivalência/reconhecimento/registo.

1.3) Sempre que os candidatos estrangeiros ou aqueles que tenham 
feito a sua carreira académica no estrangeiro não apresentem prova da 
posse do título de agregado nos termos do artigo 40.º do ECDU, devem 
apresentar documentação que ateste o reconhecimento do curriculum 
académico, profissional, científico e pedagógico, a capacidade de investi-
gação e a aptidão para dirigir e realizar trabalho científico independente, 
que permita ao júri deliberar, ouvido o Conselho Científico, sobre se 
considera preenchido aquele requisito.

2) Possuir domínio da língua portuguesa falada e escrita.
2.1) Os candidatos de nacionalidade estrangeira, exceto os de países 

de língua oficial portuguesa, deverão entregar diploma reconhecido ofi-
cialmente comprovativo da escrita e da oralidade da língua portuguesa, 
ou certificado ou diploma de competência comunicativa em língua 
portuguesa do Quadro Europeu Comum de Referência para as Línguas, 
do Conselho da Europa.

2.2) Os opositores ao concurso abrangidos pelo disposto no n.º 2.1 
que não preencham este requisito serão admitidos condicionalmente 
pelo Secretário do concurso no despacho a que se refere o artigo 15.º do 
Regulamento de Concursos e Contratação na Carreira Docente, mantendo-
-se a admissão condicional até à data da decisão final do concurso, 
sendo excluídos os opositores que até essa mesma data não apresentem 
os diplomas ou certificados comprovativos.

3) Instruir a candidatura com os seguintes documentos:
a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições fi-

xadas, designadamente, a certidão do grau e título exigidos, bem como 
a certidão comprovativa do tempo de serviço;

b) Doze exemplares do curriculum vitae do candidato, redigido 
de acordo com o modelo constante do Anexo ao Regulamento de 
Concursos e Contratação na Carreira Docente da Universidade de 
Lisboa;

c) Dois exemplares dos trabalhos que hajam sido selecionados pelo 
candidato como mais representativos do seu curriculum vitae até um 
máximo de cinco trabalhos;

d) Doze exemplares do programa académico, relacionado com as 
matérias científicas e pedagógicas para as áreas disciplinares em que é 
aberto o concurso, com particular incidência nos domínios específicos 
referidos em II;

3.1) Dois exemplares do curriculum vitae e do programa académico 
são necessariamente entregues em papel, podendo os restantes elementos 
serem entregues em suporte digital (CD ou DVD).

3.2) Os candidatos deverão indicar no requerimento de candidatura 
os seguintes elementos:

a) Nome completo e nome adotado em referências bibliográficas;
b) Filiação;
c) Número e data do bilhete de identidade ou número de identificação 

civil;
d) Data e localidade de nascimento;
e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência e endereço de contacto, incluindo endereço eletrónico 

e contacto telefónico.

3.3) Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos da 
posse dos requisitos gerais de constituição de relação jurídica de em-
prego público, bastando a declaração do candidato, sob compromisso de 
honra, no próprio requerimento ou em documento à parte, da situação 
precisa em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada uma das 
seguintes alíneas:

a) Nacionalidade;
b) Cumprimento dos deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções e ter cumprido as leis de vacinação obriga-
tória.

3.4) As candidaturas deverão ser entregues, pessoalmente, durante o 
horário normal de expediente (das 9h30 às 12h30 e das 14h30 às 16h30) 
na morada a seguir indicada, ou remetidas por correio, registado e com 
aviso de receção, até ao termo do prazo, para a Reitoria da Universidade 
de Lisboa, sita na Alameda da Universidade, Cidade Universitária, 
1649 -004 Lisboa, acompanhadas dos documentos referidos nos pontos 
anteriores.

4) Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
5) A apresentação do curriculum vitae pelos candidatos deve observar 

o modelo anexo ao Regulamento de Concursos e Contratação na Carreira 
Docente da Universidade de Lisboa.

II
Critérios de avaliação em mérito absoluto:
A admissão dos candidatos, estando os outros fatores formais preen-

chidos, está condicionada à sua aprovação em mérito absoluto, a qual 
dependerá de serem titulares do grau de doutor em Bioquímica, ou área 
afim, e de possuírem um currículo global que o júri entenda revestir 
nível científico, capacidade de investigação e valor da atividade peda-
gógica já desenvolvida compatíveis com as áreas disciplinares para as 
quais é aberto o concurso e adequados à respetiva categoria docente, 
em particular nos domínios específicos de Regulação Bioquímica e de 
Expressão Génica.

Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que seja apro-
vado por maioria absoluta dos membros do júri votantes, em votação 
nominal justificada, onde não são admitidas abstenções.

III
Critérios de seleção e seriação em mérito relativo e respetiva pon-

deração:
Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em 

mérito absoluto, passa -se à sua ordenação em mérito relativo, com base 
nos critérios de seriação, respetiva ponderação e sistema de valoração 
final identificados abaixo.

De acordo com o disposto no n.º 6 do artigo 50.º do ECDU e nos 
artigos 8.º, 19.º e 20.º do Regulamento de Concursos e Contratação na 
Carreira Docente da Universidade de Lisboa, os critérios de seriação 
dos candidatos a serem tidos em consideração são:

A) O desempenho científico com base na análise dos trabalhos cons-
tantes do curriculum, designadamente, dos que hajam sido selecionados 
pelo candidato como mais representativos, nomeadamente, no que res-
peita à sua contribuição para o desenvolvimento e evolução das áreas 
disciplinares para que é aberto o concurso, particularmente nos domínios 
específicos referidos em II;

B) A capacidade pedagógica do candidato, tendo, designadamente, 
em consideração, quando aplicável, a análise da sua prática pedagógica 
anterior e a sua contribuição para a melhoria do processo de aprendi-
zagem dos alunos;

C) Outras atividades relevantes para a missão da instituição de ensino 
superior que hajam sido desenvolvidas pelo candidato;

D) O mérito do programa académico.

A avaliação do mérito curricular dos candidatos no contexto das 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso, em particular 
nos domínios específicos referidos em II, com vista à sua seriação, 
será baseada na soma ponderada das pontuações atribuídas aos se-
guintes critérios de avaliação, numa escala de 0 -100 (sendo 0 mínimo 
e 100 máximo).

1 — Desempenho científico — (60 %)
a) Qualidade da produção científica que tenha resultado quer em 

livros, quer em publicações científicas indexadas internacionalmente, 
considerando o seu número, fator de impacto da revista e as citações já 
feitas por outros autores (30 %);

b) Liderança e participação em projetos de investigação com fi-
nanciamento externo obtido em concurso, dando atenção ao valor do 
financiamento, aos resultados da avaliação de que tenham sido objeto, 
bem como aos resultados obtidos, seja em termos científicos, seja em 
termos de protótipos concretizados, seja, ainda, em termos de impacto 
na comunidade envolvente, através do desenvolvimento de aplicações 
práticas e ou de ações de transferência de tecnologia; integração em redes 
nacionais e internacionais de investigação científica; participação como 
orador convidado em conferências internacionais; prémios científicos, 
bolsas e distinções (17 %);

c) Orientação de formação avançada, nomeadamente supervisão 
de estágios, mestrados, doutoramentos e pós -doutoramentos. Parti-
cipação como avaliador de publicações em revistas internacionais, 
de candidaturas às bolsas de investigação ou formação avançada e 
de projetos científicos; participação como membro de comissões 
científicas ou de organização de encontros, seminários ou conferên-
cias científicas; participação como editor de publicações científicas 
(13 %).
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2 — Capacidade pedagógica — (25 %)
a) Docência de unidades curriculares, tendo em conta o número e 

a diversidade das unidades lecionadas; qualidade das atividades re-
lacionadas com a docência, tendo em consideração todos os fatores 
relevantes, nomeadamente os resultados baseados em recolha alargada 
de opiniões (e. g. inquéritos pedagógicos) que deverão ser mencionados 
no curriculum vitae sempre que disponíveis (12 %);

b) Coordenação ou dinamização de projetos pedagógicos, como por 
exemplo o desenvolvimento de novos programas de unidades curricu-
lares, a criação de novos cursos ou programas de estudos ou a reforma 
e atualização de projetos existentes s (8 %);

c) Produção de material pedagógico, expresso através de livros, mo-
nografias ou artigos especializados e incluindo os disponibilizados 
eletronicamente (5 %).

3 — Outras atividades relevantes para a missão da Instituição de 
Ensino Superior — (10 %).

a) Exercício de cargos e atividades de gestão académica (5 %);
b) Participação em projetos científicos ou de formação que promovam 

a interação com a comunidade, bem como a cooperação entre institui-
ções nacionais e internacionais, a inovação educacional e a divulgação 
científica (3 %);

c) Outras atividades consideradas relevantes para o ensino e a in-
vestigação, designadamente o serviço à comunidade no âmbito das 
instituições de ensino superior, serviço de cooperação e consultadoria 
a instituições públicas e privadas (2 %).

4 — Programa Académico — (5 %)
O programa académico (máximo de dez páginas A4) versará sobre 

as atividades científicas e pedagógicas que o candidato se propõe de-
senvolver como Professor Catedrático nas áreas disciplinares em que 
é aberto o concurso, em particular nos domínios específicos referidos 
em II, explicitando o enquadramento da sua atividade na estratégia 
científica da FCUL e das unidades de investigação e desenvolvimento 
que lhe estão associadas.

IV
Ordenação final:
Na seriação dos candidatos ao presente concurso, cada membro do 

júri ordena a lista dos candidatos por ordem decrescente do mérito, 
sendo com base na sua lista ordenada dos candidatos que cada membro 
do júri participa nas votações.

O júri vota inicialmente para o primeiro lugar, depois para o se-
gundo lugar, e assim sucessivamente, até à ordenação final de todos os 
candidatos admitidos a concurso e previamente aprovados em mérito 
absoluto. Em cada votação as decisões do júri são tomadas por maioria 
dos votos.

Concluída a aplicação dos critérios de seleção, o júri procede à elabo-
ração de uma lista unitária de ordenação final dos candidatos.

V
Audições públicas:
Sempre que entenda necessário, o júri pode decidir promover audições 

públicas, em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.

VI
Apreciação formal das candidaturas, notificação e exclusão:
1 — Nos termos do disposto no artigo 16.º do Regulamento de Con-

cursos e Contratação na Carreira Docente da Universidade de Lisboa, 
a Reitoria comunica aos candidatos, no prazo de cinco dias úteis, o 
despacho de admissão ou não admissão ao concurso, o qual se baseará 
no preenchimento ou na falta de preenchimento, por parte daqueles, das 
condições para tal estabelecidas.

2 — Os candidatos excluídos são notificados para a realização da 
audiência dos interessados, nos termos do artigo 100.º do Código do 
Procedimento Administrativo.

3 — A notificação dos candidatos é efetuada por uma das seguintes 
formas:

a) Mensagem eletrónica com recibo de entrega da notificação;
b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal.

4 — A audiência é sempre escrita.

VII
Pronúncia dos interessados:
1 — O prazo para os interessados se pronunciarem é de dez dias úteis, 

contados a partir da data:
a) Do recibo de entrega da mensagem eletrónica;
b) Do registo do ofício, respeitada a dilação de três dias do correio;
c) Da notificação pessoal.

VIII
Apreciação em mérito absoluto das candidaturas, notificação e ex-

clusão:
Os candidatos que não tenham sido aprovados em mérito absoluto são 

notificados para a realização da audiência dos interessados, nos termos 
previstos no ponto VII.

IX
Apreciação em mérito relativo das candidaturas e notificação do 

projeto de lista de ordenação final dos candidatos:
O processo de notificação dos candidatos segue igualmente os trâmites 

previstos no ponto VII.

X
Nos termos dos artigos 45.º e 46.º do ECDU, o júri é composto pelos 

seguintes membros:
Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Vogais:
Doutora Maria João Gameiro de Mascarenhas Saraiva, Professora 

Catedrática do Instituto de Biologia Molecular Celular do Instituto de 
Ciências Biomédicas Abel Salazar da Universidade do Porto;

Doutora Maria de Lourdes Pinho de Almeida Souteiro Bastos, Profes-
sora Catedrática da Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto;

Doutora Maria João Ribeiro Nunes, Professora Catedrática do De-
partamento de Química e Bioquímica da Faculdade de Ciências da 
Universidade do Porto;

Doutora Isabel Maria Sá Correia, Professora Catedrática do Departa-
mento de Engenharia Química e Biológica do Instituo Superior Técnico 
da Universidade Técnica de Lisboa;

Doutora Claudina Amélia Marques Rodrigues Pousada, Professora 
Catedrática Convidada do Instituto de Tecnologia Química e Biológica 
da Universidade Nova de Lisboa;

Doutora Maria Leonor Cancela Fonseca, Professora Catedrática do 
Departamento de Ciências Biomédicas e Medicina da Universidade 
do Algarve;

Doutor Miguel Augusto Rico Botas Castanho, Professor Catedrático 
do Instituto de Bioquímica da Faculdade de Medicina da Universidade 
de Lisboa;

Doutora Ana Maria Jara Ponces da Costa Freire, Professora Cate-
drática do Departamento de Química e Bioquímica da Faculdade de 
Ciências da Universidade de Lisboa;

Doutora Maria de Lurdes Afonso Barreira Alves de Mira, Professora 
Catedrática do Departamento de Química e Bioquímica da Faculdade 
de Ciências da Universidade de Lisboa;

XI
A ocupação do posto de trabalho de Professor Catedrático fica sujeito 

ao cumprimento das disposições legais em vigor.

XII
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da Repú-

blica Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de descriminação.

XIII
Para cumprimento do artigo 62.º -A do ECDU, lavrou -se o presente 

Edital, o qual vai ser divulgado de acordo com o preceito referido e 
afixado nos lugares de estilo.

2 de outubro de 2012. — O Reitor, Prof. Doutor A. Sampaio da 
Nóvoa.

206459121 




